
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTA FISCALIZAÇÃO PRÉVIA 

Contrato da empreitada para reorganização/adaptação, através da remodelação do edifício do IDR, IP-
RAM, celebrado, em 5 de abril de 2021, entre o Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM (IDR, 
IP-RAM) e a Etermar – Engenharia e Construção, S.A., pelo preço de 789 833,00 (s/IVA). 

* 

II - FACTOS RELEVANTES  

1- Para efeitos de submissão a fiscalização prévia foi remetido, em 26 de abril p.p., à Secção Regional 
da Madeira do Tribunal de Contas, o contrato da empreitada para reorganização/adaptação, através da 
remodelação do edifício do IDR, IP-RAM, celebrado, em 5 de abril de 2021, entre o Instituto de 
Desenvolvimento Regional, IP-RAM (IDR, IP-RAM) e a Etermar – Engenharia e Construção, S.A., pelo 
preço de 789 833,00 (s/IVA). 

2 – Em sede de verificação preliminar foi o correlativo processo objeto de um pedido de esclarecimentos 
através do nosso ofício com a ref.ª UAT I/1345, de 7 de maio passado, onde se solicitava, entre outras 
coisas, que o IDR, IP - RAM: 

a) Esclarecesse, de forma fundamentada e comprovada, quais os critérios objetivos que 
tinham estado subjacentes à fixação do montante do preço base, nos termos do n.º 3 do 
art.º 47.º do Código dos Contratos Públicos; 

b) Tendo presente que o preço base fixado para o procedimento em análise foi de 
890 000,00€, se justificassem as exigências feitas na Cláusula 13.ª do programa de 
procedimento, para efeitos de preenchimento de requisitos mínimos de capacidade 
técnica, à realização de pelo menos três empreitadas “cujo valor unitário contratual seja 
igual ou superior a 1 500 000,00€”; 

c) Procedesse, novamente, ao envio dos certificados de registo criminal da empresa 
adjudicatária e dos respetivos corpos gerentes, já que, por razões que se desconheciam, 
não foi possível aceder ao ficheiro que continha tais documentos. 

3 - Na sua resposta, enviada a este Tribunal em 14 de maio último, aquele Serviço veio alegar o seguinte: 

a) “O preço base para o procedimento foi fixado com base na estimativa do volume da obra/ 
empreitada a realizar apurado na elaboração do projeto de arquitetura e especialidade, 
que por sua vez reflete os custos do mercado. Assim, o preço base observou o disposto 
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no n.º 3 do artigo 47.º do CCP, na medida em foi fixado com base em critérios objetivos 
que refletem os preços atualizados de mercado apurado no quadro do projeto de 
execução.” 

b) “O Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM (IDR, IP-RAM) tem por missão a 
coordenação das atividades de planeamento e de monitorização do modelo de 
desenvolvimento regional bem como a coordenação e gestão da intervenção dos fundos 
comunitários, cruciais para a política de desenvolvimento social e económico da RAM. 
Neste quadro, o IDR, IP-RAM é simultaneamente Autoridade de Gestão do Programa 
Operacional Madeira 14-20, Organismo Intermédio do POSEUR e correspondente 
regional do MAC 14-20. Atendendo às atribuições deste Instituto, a necessidade de 
reforço de capital humano para fazer face às necessidades para a implementação do atual 
Quadro Comunitário Plurianual, bem como, a preparação do próximo, e as graves 
limitações provocadas pela pandemia COVID-19 que exigem um maior distanciamento 
físico entre os colaboradores tornou-se necessário proceder à reorganização física do 
atual espaço.  

Assim, o requisito referente à capacidade técnica estabelecido na Cláusula 13.ª do Programa 
do Procedimento visa garantir a boa execução da Empreitada que se pretende/pretendeu 
realizar, na medida em que ao exigir como requisito mínimo de capacidade técnica a realização 
de pelo menos três empreitadas cujo valor unitário contratual seja igual ou superior a € 
1.500.000,00, está assegurado que a adjudicatária tem capacidade e magnitude suficiente 
para execução da obra nos termos contratualizados, de modo a evitar constrangimentos e 
atrasos que pudessem colocar em causa o próprio funcionamento do IDR e a gestão dos 
fundos em toda a RAM. Acresce que, o Edifício intervencionado está localizado numa zona 
crítica da cidade do Funchal (junto à Sé Catedral), pelo que a fixação daquele requisito de 
capacidade financeira visa igualmente garantir que a adjudicatária será diligente durante a 
execução da Empreitada.” 

4 - Apesar desta explicação o IDR, IP-RAM, não comprovou, como se pedia, como tinha aquele 
preço sido encontrado já que o projeto de arquitetura e especialidade para o qual remeta 
caracteriza as medições dos trabalhos necessários à execução da obra, mas não tem qualquer 
referência a preços. 

5 - Por fim, o IDR, IP-RAM, efetivamente remeteu, novamente os certificados do registo 
criminal, tal como solicitado, mas um deles, mais concretamente o relativo ao administrador 
Jorge Nuno de Moura Carvalho Oliveira não se apresentava válido à data da assinatura do 
contrato. 

6 - O processo foi devolvido àquele Serviço, com vista a sua integral instrução, pelo Despacho 
n.º 11/FP/2021, de 27 de maio p.p., do Exma. Senhor Juiz Conselheiro desta Secção Regional, 
nomeadamente para que:  

a) Apresentasse comprovativos de quais os critérios objetivos que estiveram subjacentes à 
fixação do montante do preço base, nos termos do n.º 3 do art.º 47.º do Código dos 
Contratos Públicos, e 

b) Remetesse cópia do certificado do registo criminal do administrador Jorge Nuno de 
Moura Carvalho Oliveira que se mostre válido à data da assinatura do contrato. 
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7 - O IDR, IP-RAM, veio, em 28 de maio último, dar cabal cumprimento ao solicitado através 
do supracitado Despacho, pelo que cumpre, agora, analisar a questão relativa à exigência, feita 
na Cláusula 13.ª do programa de procedimento, para efeitos de preenchimento de requisitos 
mínimos de capacidade técnica, à demonstração da realização prévia de pelo menos três 
empreitadas “cujo valor unitário contratual seja igual ou superior a 1 500 000,00€”, quando 
era certo que preço base fixado para o procedimento em análise foi de 890 000,00€, ou dito 
de outro modo, a questão suscitada e que cumpre analisar reconduz-se, em suma, em 
determinar se os requisitos mínimos e obrigatórios da capacidade técnica dos candidatos, 
estabelecidos pela entidade adjudicante nas cláusulas 13.ª e 15.ª do programa do 
procedimento, têm acolhimento no vertido no art.º 165.º, n.o 1, do CCP, nomeadamente no 
que tange à sua adequabilidade face à natureza dos trabalhos da obra pública em apreço. 

* 

III - ANÁLISE JURÍDICO-FINANCEIRA 

De acordo com o email dirigido pelo IDR, IP-RAM à Vice-Presidência do Governo Regional e 
Assuntos Parlamentares, com o n.º 3056/2020, de 8 de outubro de 2020, a fundamentação 
para a necessidade de proceder à contratação da realização da empreitada para 
reorganização/adaptação, através da remodelação do edifício do IDR, IP-RAM, radicava no seguinte: 

“Considerando a atual situação do fim do estado de emergência, provocada pela doença 
COVID 19, e as medidas de desconfinamento aplicáveis aos trabalhadores da administração 
pública, entretanto tomadas pelo Governo Central, bem como pelo Governo Regional, 
nomeadamente através da Resolução n. 0 326/2020, de 14 de maio; 

Considerando que, nestes termos, os serviços da administração pública regional regressam 
ao seu modelo de funcionamento normal, sendo que a regra é a de todos os trabalhadores 
estarem fisicamente presentes no seu local de trabalho, sempre cumprindo o distanciamento 
recomendado; 

Considerando que o atual edifício onde estão instalados os serviços do IDR, IP-RAM, não 
oferece as condições de trabalho que permitam a presença simultânea de todos os 
trabalhadores sem colocar em perigo o cumprimento das recomendações da autoridade de 
saúde, designadamente, o distanciamento social necessário; 

Considerando a importância das atribuições no quadro da gestão e aplicação dos Fundos 
Comunitários na RAM, levadas a cabo por este Instituto, torna-se imprescindível e impreterível 
a necessidade de proceder a uma reorganização/ adaptação, através da remodelação do 
edifício onde está instalado o IDR, IP-RAM, de forma a garantir a segurança e a saúde de todos 
os seus trabalhadores e utentes.” 

Assim, por anúncio publicado no Diário da República, II Série, n.º 230, de 25 de novembro de 
2020, foi aberto concurso limitado por prévia qualificação tendente à execução daquela 
empreitada. 

Nos termos da Cláusula 13.ª do programa do procedimento foram definidos como requisitos 
mínimos e obrigatórios de capacidade técnica dos candidatos os seguintes:  

“i) Referentes ao exercício da atividade de construção de obras públicas: Possuir e deter alvará 
de empreiteiro de Obras Públicas, emitido pelo IMPIC, I.P., nos termos da Lei n.º 41/2015, de 
3 de junho, cuja classe máxima seja igual ou superior a 3, contendo as habilitações adequadas 
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e necessárias à execução da obra a realizar (mais concretamente ser titular de alvará contendo 
subcategoria em classe que cubra o valor dos trabalhos a realizar na empreitada), 
nomeadamente:  

➢ 1ª subcategoria da 1ª categoria;  

➢ 7ª subcategoria da 1ª categoria;  

➢ 4ª subcategoria da 4ª categoria;  

➢ 9ª subcategoria da 4ª categoria;  

➢ 12ª subcategoria da 4ª categoria;  

➢ 1ª subcategoria da 5ª categoria.  

j) Referentes à experiência curricular do candidato: realização de pelo menos 3 empreitadas de 
edifícios e património construído, para fins de serviços ou comerciais, nos últimos 10 anos 
até à data da publicação do anúncio do presente concurso no Diário da República, cujo valor 
unitário contratual seja igual ou superior a 1.500.000,00€ e que contenham cumulativamente 
trabalhos respeitantes a, pelo menos, as seguintes subcategorias de alvarás abaixo indicadas:  

➢ 1ª subcategoria da 1ª categoria;  

➢ 7ª subcategoria da 1ª categoria;  

➢ 4ª subcategoria da 4ª categoria;  

➢ 9ª subcategoria da 4ª categoria;  

➢ 12ª subcategoria da 4ª categoria;  

➢ 1ª subcategoria da 5ª categoria.  

k) Referentes à equipa técnica: O candidato tem que apresentar na sua candidatura uma equipa 
técnica que cumpra os requisitos a seguir indicados:  

(i) Um Engenheiro Civil, ou Engenheiro Técnico Civil com inscrição em vigor na Ordem dos 
Engenheiros, ou equivalente, e no mínimo com 5 anos de experiência profissional em direção 
de obras, até à data de publicação do anúncio no Diário da Republica, cujo currículo evidencie, 
no mínimo, a direção de 1 obra de empreitada de edifícios e património construído para fins 
de serviços ou comerciais, com um valor unitário não inferior a 1.500.000,00€, a afetar à 
função de Diretor de Obra;  

(ii) Um Engenheiro Eletrotécnico ou Engenheiro Técnico Eletrotécnico com inscrição em vigor 
na Ordem dos Engenheiros, ou equivalente, e no mínimo com 5 anos de experiência 
profissional, até à data de publicação do anúncio no Diário da República, cujo currículo 
evidencie, no mínimo, a direção de 1 obra de empreitada de edifícios e património construído 
para fins de serviços ou comerciais, com um valor unitário não inferior a 1.500.000,00€.  
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(iii) Um Técnico Superior de Segurança e Higiene do Trabalho, com Certificado de Aptidão 
Profissional (CAP), e no mínimo com 3 anos de experiência profissional efetiva, até à data de 
publicação do anúncio no Diário da República, e evidenciada no currículo na função de 
Coordenador de Saúde e Segurança em Obra, a afetar a esta função;  

(iv) Um Encarregado Geral com formação profissional na área de técnico de obra/condutor 
de obra, no mínimo de nível 3, ou equivalente, ou, experiência profissional mínima de 5 anos 
em obras, cujo currículo evidencie, no mínimo, o exercício das funções de encarregado geral 
de uma obra de empreitada de edifícios e património construído para fins industriais ou 
comerciais, com um valor unitário não inferior a 1.500.000,00€, a afetar a esta função.  

2. O cumprimento dos requisitos mínimos de capacidade técnica será aferido pelos 
documentos exigidos na Cláusula 15.ª.” 

Concretizando, aquela Cláusula 15.ª impunha o seguinte: 

“1. A candidatura é constituída pelos documentos destinados à qualificação exigidos nos 
números seguintes e pela declaração do candidato elaborada em conformidade com o modelo 
constante em conformidade com o modelo de declaração a que se refere o Anexo 6 ao presente 
PP (Anexo V-M).  

2. Nos termos do número anterior, os candidatos deverão apresentar os seguintes 
documentos para a verificação do cumprimento dos requisitos mínimos capacidade técnica:  

a) Referente ao exercício da atividade de construção:  

Alvará ou certificado de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMPIC, I.P. 

O adjudicatário pode, para efeitos de comprovação das habilitações, socorrer-se dos alvarás 
ou certificados de empreiteiros de obras públicas a subcontratar, mediante a apresentação de 
declaração através da qual estes se comprometem, incondicionalmente, a executar os 
trabalhos correspondentes às habilitações deles constantes.  

No caso de adjudicatário ou subcontratado nacional de Estado signatário do Acordo sobre o 
Espaço Económico Europeu ou do Acordo sobre Contratos Públicos da Organização Mundial 
do Comércio, que não seja titular de alvará ou certificados suprarreferidos, devem cumprir 
com disposto no n.º 4 do artigo 3.º da Portaria n.º 372/2017, conjugado com o artigo 22.º da 
Lei n.º 41/2015 de 3 de junho, ou seja, apresentar, em substituição daqueles documentos, uma 
declaração emitida pelo IMPIC, I.P. comprovativa de que pode executar a prestação objeto do 
contrato a celebrar por preencher os requisitos que lhe permitiriam ser titular de um alvará ou 
certificado de obras publicas, contendo as habilitações exigidas na alínea g) da cláusula 6.ª.  

b) Referente à experiência curricular do candidato:  

Declarações abonatórias, comprovativas da realização de pelo menos 3 empreitadas de 
edifícios e património construído para fins industriais ou comerciais, nos termos exigidos na 
alínea b) do n.º 1 da cláusula 13.ª, emitidas obrigatoriamente pela entidade contratante (dono 
de obra), onde conste:  

 Designação da empreitada;  

 Data de início e fim da empreitada;  
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 Valor da adjudicação;  

 Local/morada;  

 Apreciação global sobre o decurso da obra, bem como avaliação sobre o desemprenho da 
empresa na sua execução.  

c) Referente à equipa técnica do candidato:  

O candidato deverá uma apresentar lista nominativa da equipa técnica a afetar à obra, 
incluindo uma declaração emitida e assinada por cada um dos elementos indicados para a 
composição da equipa técnica, na qual garantam possuir as habilitações e experiência exigidas 
e assumam a responsabilidade pela função proposta, comprometendo-se a desempenhá-la 
durante toda a prestação com proficiência e rigor, acompanhada dos respetivos currículos 
vitae, contendo, consoante for o caso, em anexo os certificados de habilitações, documentos 
comprovativos das inscrições nas respetivas ordens, CAP e certificados de formação 
profissional, bem como das declarações abonatórias, emitidas obrigatoriamente pela entidade 
contratante (dono de obra), onde conste:  

 A função exercida;  

 Designação da empreitada;  

 Data de início e fim da empreitada;  

 Valor da adjudicação;  

 Local/morada;  

 Apreciação global sobre o decurso da obra, bem como avaliação sobre o desemprenho do 
membro da equipa técnica em causa na sua execução.” 

E, de acordo com o mapa de quantidades integrante do caderno de encargos, os trabalhos a 
executar no âmbito da presente empreitada são os que se apresentam de seguida: 
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É ponto assente que o programa do procedimento corporiza o regulamento que define os 
termos a que deve obedecer a fase de formação do contrato (cfr. o art.º 41.º do CCP), o qual, 
no caso do concurso limitado por prévia qualificação, deve conter os requisitos mínimos de 
capacidade técnica que os candidatos devem preencher (art.os 164.º, n.º 1, al. h), e 165.º, n.º 1, 
do CCP], requisitos esses a aferir na fase de qualificação (art.os 184.º e ss. do mesmo diploma). 

O art.º 165.º, n.º 1, do mesmo Código, consagra que os “(…) requisitos mínimos de capacidade 
técnica (…) devem ser adequados à natureza das prestações objeto do contrato a celebrar, 
descrevendo situações, qualidades, características ou outros elementos de facto relativos, 
designadamente:  

a) À experiência curricular dos candidatos; 

b) Aos recursos humanos, tecnológicos, de equipamento ou outros utilizados, a qualquer 
título, pelos candidatos;  

c) Ao modelo e à capacidade organizacionais dos candidatos, designadamente no que 
respeita à direção e integração de valências especializadas, aos sistemas de informação 
de suporte e aos sistemas de controlo de qualidade;  

d) À capacidade de os candidatos adotarem medidas de gestão ambiental no âmbito da 
execução do contrato a celebrar”. 

Da análise comparativa entre os requisitos técnicos definidos pelo IDR, IP-RAM e o que é 
legalmente admissível, afigura-se existir uma disparidade, fundada na desadequação e 
desproporção face ao fim que se pretende alcançar. 

Com efeito, pese embora a lei confira à entidade adjudicante liberdade na fixação dos 
requisitos mínimos da capacidade técnica dos potenciais candidatos ao procedimento, temos 
que tal liberdade se mostra, desde logo, limitada pelos princípios reguladores da contratação 
pública, nomeadamente o da concorrência e o da proporcionalidade. 

Nessa medida, a natureza das obrigações emergentes do contrato surge como um fator 
determinante na ponderação da adequação, indispensabilidade e razoabilidade dos critérios 
de averiguação da capacidade mínima dos candidatos, por referência ao seu conteúdo, aos 
deveres e sujeições por ele constituídas, e na ponderação dos níveis mínimos de capacidade 
para se aceder ao concurso. De tal modo que a definição de tais requisitos não pode ser feita 
em abstrato, sem qualquer conexão ao contrato que se visa celebrar na sequência do 
procedimento adjudicatório, devendo a mesma ajustar-se àquele objeto contratual, a reportar 
para o efeito a elementos adequados e proporcionais com a natureza das prestações 
contratuais. 

A este propósito, referem Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira1 que: 

“(...) é na concorrência (no apelo e defesa do mercado, ínsitos nestes procedimentos), que 
assenta, na verdade, o valor nuclear dos procedimentos (mais ou menos) concursais: é a ela 
que estes se dirigem e é no aproveitamento das respetivas potencialidades que se baseia o 
seu lançamento. 

                                                      
1 Citados no Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte, 1.ª Secção – Contencioso, de 25 de 
março de 2010, no processo com o n.º 01257/09.7BEPRT – Vd. Concursos e outros Procedimentos de 
Adjudicação Administrativa. Das Fontes às Garantias, 2005, págs. 100 e 101. 
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Com a existência de um procedimento administrativo dirigido à concorrência assegura-se, na 
medida do possível, que, na satisfação de interesses administrativos que lhes estão cometidos 
(e que implicam dispêndio de dinheiros públicos ou cedência de bens ou utilidades 
administrativas), os entes públicos o façam da forma publicamente mais vantajosa possível. 

E, quanto mais pessoas se apresentarem perante a Administração, como eventuais futuros 
contratantes, quanto mais pessoas quiserem negociar com ela, no mercado administrativo, 
melhor: maior será o leque de ofertas contratuais – e o leque de escolha da Administração – e 
mais procurarão os concorrentes otimizar as suas propostas. 

É esta uma das razões por que os procedimentos concursais foram legalmente erigidos no 
principal modus negociandi do mercado administrativo. 

Chamar a concorrência, lançar um concurso, pressupõe, portanto, considerar os concorrentes 
como opositores uns dos outros, permitindo-se-lhes que efetivamente compitam e concorram 
entre si, que sejam medidos (eles ou as suas propostas) sempre e apenas pelo seu mérito 
relativo, em confronto com um padrão ou padrões iniciais imutáveis (...).” 

Mário e Rodrigo Esteves de Oliveira2 sustentam ainda que “ (...) no plano procedimental, um 
corolário da concorrência é, desde logo, o dever da entidade adjudicante não definir requisitos 
de acesso ao procedimento tais (como número e valores das obras ou serviços iguais ou 
similares prestados) que resultem numa limitação desproporcionada no mercado habilitado 
a participar nesse procedimento (...)” . 

Conforme já dito anteriormente, na determinação dos pressupostos de acesso ao 
procedimento a entidade adjudicante deverá ter em consideração a relação causal entre as 
medidas a adotar e os fins a prosseguir, de forma a vedar o estabelecimento de requisitos 
demasiado exigentes de que possam resultar limitações manifestamente desadequadas à 
prossecução do fim público a alcançar em concreto. 

Este entendimento é expressamente sufragado por Gomes Canotilho3 quando sustenta que “ 
(...) a medida adotada para a realização do interesse público deve ser apropriada à 
prossecução do fim ou fins subjacentes (...)”, sendo que a “(...) exigência de conformidade 
pressupõe a investigação e prova de que o ato do poder público é apto e conforme os fins 
justificativos da sua adoção (...)”, tendo presente se “(...) o meio utilizado é ou não 
desproporcionado em relação ao fim”. 

Posto isto, o que se exige então à entidade adjudicante é que, perante a função e os objetivos 
do procedimento em causa, não adote medidas restritivas e inadequadas ao efeito pretendido 
que potenciem a redução do universo concorrencial, ou seja, que resultem numa limitação 
manifestamente desproporcionada e prejudicial ao interesse público que se visa prosseguir.  

Ora, no caso sub judice, verifica-se que as cláusulas 13.ª e 15.ª do programa do procedimento 
não respeitam os normativos e princípios concursais atrás identificados. 

Com efeito, os requisitos exigidos configuram imposições restritivas aos princípios 
contratuais propugnados, desprovidas de enquadramento legal e sem qualquer nexo causal à 
obra pública a executar, pois estamos perante uma empreitada de reorganização/adaptação 

                                                      
2  In op. cit, pág. 71. 
3  In Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 7.ª Edição, págs. 269 e 270.  
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através da remodelação de um edifício já existente, não envolvendo, de per si, e atenta a 
descrição dos trabalhos a realizar, uma especial complexidade técnica. 

Portanto, a fundamentação erigida pelo IDR, IP-RAM sobre os apontados requisitos de 
capacidade técnica fixados para efeitos de admissão dos candidatos ao procedimento apenas 
reforça a conclusão de que, na situação vertente, foi violado o n.º 1 do art.º 165.º do CCP, por 
potenciar uma limitação do leque concorrencial. Atuação que, em última instância, fez 
também perigar dois dos princípios que norteiam a contratação pública, vertidos no n.º 4 do 
art.º 1.º do CCP: o da concorrência, por o IDR, IP-RAM ter limitado injustificadamente o acesso 
ao procedimento concursal, e o da proporcionalidade, na medida em que os requisitos 
definidos se revelaram excessivos face à complexidade da empreitada. 

A ilegalidade assim apurada no ponto precedente, consubstanciada na violação do n.º 1 do 
art.º 165.º do CCP, a par de dois dos princípios que enformam a contratação pública e que 
encontram acolhimento no n.º 4 do art.º 1.º também do CCP, afetam a validade do ato final de 
adjudicação, com a anulabilidade deste, por vício de violação de lei nos termos do art.º 135.º 
do CPA, invalidade essa que se repercute no contrato da empreitada celebrado, ex vi n.º 2 do 
art.º 283.º do CCP. 

À luz dos fundamentos de recusa de visto, enunciados nas als. a), b) e c) do n.º 3 do art.º 44.º 
da LOPTC, a ilegalidade decorrente da violação das normas ínsitas aos artigos supra 
invocados bem como dos retro aludidos princípios pode constituir motivo de recusa de visto 
no quadro da previsão da citada al. c), por se mostrar, pelo menos em abstrato, suscetível de 
ter provocado a alteração do resultado financeiro do contrato, a configurar-se a hipótese de 
ter afastado do procedimento outros potenciais interessados em contratar e impedido o IDR, 
IP-RAM de admitir outras propostas porventura mais vantajosas ao interesse público 
financeiro. 

Note-se que dos sete candidatos dois foram excluídos, um com fundamento nas alíneas e) e 
l) do n.º 2 do art.º 184.º do CCP (a Base Insular Construções, S.A.) e outro com fundamento 
na mesma alínea l) (a AFAVIAS – Engenharia e Construções, S.A.). Pese embora esta alínea l) 
se atenha na exclusão de propostas “Cuja análise revele que os respetivos candidatos não 
preenchem os requisitos mínimos de capacidade técnica ou de capacidade financeira”, em 
ambas as situações estava em causa a não apresentação da “declaração abonatória emitida 
pela entidade contratante onde consta a função exercida, designação da empreitada, valor da 
adjudicação, local/morada, e apreciação global sobre o decurso da obra, relativa ao Técnico 
Superior de Segurança e Higiene do Trabalho indicado”, não se prendendo com as exigências 
que aqui se questionam. 

E é de referir ainda que, dos cinco candidatos qualificados, apresentaram propostas a Tecnovia 
Madeira, Sociedade de Empreitadas, S.A., a Etermar – Engenharia e Construção, S.A., a RIM – 
Engenharia e Construções, S.A., e a SOCICORREIA – Engenharia, S.A., as quais foram avaliadas 
com base no critério de adjudicação previamente definido: o preço como único aspeto da 
execução do contrato a ter em conta. O que permitiu selecionar a proposta da empresa Etermar 
– Engenharia e Construção, S.A. 

Todavia, (i) tendo em conta que não se pode dar por adquirida a referenciada alteração do 
resultado financeiro do contrato agora sujeito a fiscalização prévia, uma vez que ao 
procedimento pré-contratual se apresentaram sete candidatos, e (ii) porque também o IDR, 
IP-RAM nunca foi alvo de qualquer recomendação por parte do Tribunal de Contas incidente 
sobre a matéria apreciada, afigura-se adequado recorrer à faculdade prevista no n.º 4 do art.º 
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44.º da LOPTC (conceder o visto e recomendar àquela entidade que, futuramente, evite a 
prática da ilegalidade assinalada).  

* 

IV – DECISÃO  

Pelo exposto, decido, ao abrigo dos artigos 105.º da LOPTC e 80.º, n.º 1, al. a), do Regulamento 
do Tribunal de Contas, com os pareceres favoráveis do excelentíssimo procurador-geral 
adjunto em representação do Ministério Público e dos excelentíssimos assessores, conceder 
o visto ao contrato sub judice e recomendar ao IDR, IP-RAM que, futuramente, evite a prática 
da ilegalidade assinalada. 

São devidos emolumentos no valor de 789,83 euros. 

Notifique. 

Divulgue na Internet e na Intranet.  

Funchal, Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, 17 de junho de 2021.  
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